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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1698 /2014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 41/2011 CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA COINSTEL  CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA-ME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8508656-22.2011.8.06.0000)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 
5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995.

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 05, de 27 de julho de 2007, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará;

CONSIDERANDO, por fim, a observância ao Princípio Constitucional da Eficiência no Serviço Público e as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar o servidor abaixo relacionado para fiscalizar a execução de contrato, nos seguintes termos:

Contrato Empresa Objeto Lotes Servidor Matrícula

CT Nº 
41/2011

COINSTEL 
CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA 
- ME

Contratação de empresa para 
manutenção predial, reformas e 
pequenas obras, abrangendo algumas 
regiões do interior do estado, com 
valores estimados para compor e mão 
de obra.

LOTE - II
Francisco Silveira de 
Lima Neto 7469

LOTE - III Charles dos Santos 
Mota 7721

Art. 2º  - A designação terá validade durante o período de vigência do contrato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, aos 02 de outubro de 

2014

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1699 /2014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 26/2010 CELEBRADO 
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2009.0010.5200-9)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 
5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995.

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 05, de 27 de julho de 2007, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará;

CONSIDERANDO, por fim, a observância ao Princípio Constitucional da Eficiência no Serviço Público e as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar a servidora abaixo relacionada para fiscalizar a execução de contrato, nos seguintes termos:

Contrato Empresa Objeto Servidor Matrícula
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CT Nº 
26/2010

EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Prestação, pela ECT, de serviços postais 
convencionais e especiais em ambito nacional 
e interncional, de carta, encomenda PAC, 
telegrama e Sedex.

IDA MARIA DANTAS DE 
HOLANDA PASSOS 3057

Art. 2º  - A designação terá validade durante o período de vigência do contrato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, aos 02 de outubro de 

2014

DESEMBARGADOR  LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1700/2014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 40/2011 CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E OBRAS 
LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8508656-22.2011.8.06.0000)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 
5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995.

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 05, de 27 de julho de 2007, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará;

CONSIDERANDO, por fim, a observância ao Princípio Constitucional da Eficiência no Serviço Público e as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para fiscalizar a execução de contrato, nos seguintes termos:

Contrato Empresa Objeto Lotes Servidor Matrícula

CT Nº 
40/2011

DINÂMICA 
ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS E OBRAS 
LTDA

Contratação de empresa especializada 
em manutenção predial, reformas e 
pequenas obras, para atuação  nas 
unidades do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, Interior e Capital 
(Lote I)

LOTE � I - Capital Antônio Herbster 
Barbosa Mendes

7667

LOTE � I - Interior Thiago da Silva Sampaio8035

Art. 2º - A designação terá validade durante o período de vigência do contrato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, aos 02 de outubro de 

2014

DESEMBARGADOR  LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1701/2014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 49/2013 CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E OBRAS 
LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8519194-91.2013.8.06.0000)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 


